
 

 

 

 

 
 

Brasília, 31 de março de 2026. 
 
OFÍCIO Nº 221/2026 – Gab. Dep. ALIELMACHADO – Bsb. 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito 

VILMAR SCHMOLLER 

Prefeitura Municipal  

Av. Manoel Ribas, 620 - Itapejara d'Oeste, PR, 85580-000. 

Assunto: Indicação de Ambulância – Resolução SESA nº 317/2026. 

Senhor Prefeito, 

Ao cumprimentá-lo, informo que, a partir da solicitação apresentada pelo Vereador 

João Venturin indiquei o Município de Itapejara d’Oeste para o recebimento de uma 

Ambulância de Suporte Básico, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 

reais), junto ao Governo do Estado do Paraná. 

Com satisfação, comunico que o município foi selecionado, conforme a 

Resolução SESA nº 317/2026, de 26 de março de 2026, publicada no Diário Oficial do 

Estado do Paraná em 30 de março de 2026. 

Para recebimento do Incentivo Financeiro mencionado, o Município deverá 

encaminhar à respectiva Regional de Saúde a documentação prevista no art. 6º da 

Resolução SESA nº 769/2019, por meio do sistema e-Protocolo Digital. 

Solicito, ainda, que após a realização do cadastro, o número do protocolo seja 

encaminhado ao coordenador do meu gabinete, Sr. Lisandro Vieira, pelo telefone (42) 

99952-9020 para acompanhamento. 

Sendo o que havia para o momento, coloco meu gabinete parlamentar à 

disposição de Vossa Excelência para o que se fizer necessário. 

Atenciosamente, 

 

          ALIEL MACHADO 
Deputado Federal – Líder do PV 


